
MUNICÍPIO DA PRAIA 
Assembleia Municipal

DELIBERAÇÃO Nº 15/AMP/2024

Sumário: Nomeação dos órgãos sociais da EMEP, S.A.      

Nomeação dos Órgãos Sociais da EMEP, S.A.

Os órgãos sociais da EMEP, S.A. – Empresa de Mobilidade e Estacionamento da Praia, a Mesa da
Assembleia Geral, o Conselho de Administração e o Fiscal Único são eleitos, conforme os
estatutos, por período de quatro anos podendo ser reeleitos os seus respetivos membros.

Os mandatos dos atuais órgãos de gestão da EMEP, S.A. terminaram a 15 de abril de 2023, data
em que completaram os quatro anos da tomada de posse ocorrido a 15 de abril de 2019; sendo
que, nos termos do n.º 1 do estatuto da EMEP, S.A., o Conselho de Administração é composto por
três membros efetivos e um suplente, eleitos pela Assembleia Geral;

Nos termos da al. f) do nº 2 do artigo 92º dos Estatutos dos Municípios de Cabo Verde, aprovado
pela Lei nº 134/IV/95, de 3 de julho, compete à Câmara Municipal no âmbito da organização e
funcionamento dos seus serviços, bem como no de gestão corrente, designar o pessoal dirigente
dos serviços autónomos e empresas municipais;

Assim, convindo a prover a EMEP, S.A., de novos órgãos de gestão em virtude da vacatura
resultante de término de mandatos dos atuais órgãos de gestão, ocorrido a 15 de abril de 2023;

Assim,

A Assembleia Municipal da Praia, sob proposta da Câmara Municipal da Praia, na sua IX Sessão
Extraordinária de 02 de agosto, delibera com 11 (onze) votos a favor da Bancada PAICV, 10 (dez)
votos contra da Bancada do MPD e 0 (zero) abstenções, o seguinte:

Mesa da Assembleia Geral

Presidente

Secretário - Silvino Fernandes

Conselho de Administração

Presidente - José António Fernandes
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Administrador Não Executivo – Silvestre Semedo Andrade

Administrador Não Executivo -

Administrador Não Executivo Suplente – Edna Barreto Fernandes de Barros

Fiscal Único

Fiscal Único Suplente - Gracelinda Gomes Mendonça, inscrição na Ordem dos Contabilistas
Certificados número 424;

Fiscal Único Suplente - Maria José Lopes, inscrição na Ordem dos Contabilistas Certificados
número 500.

Assembleia Municipal da Praia, aos 2 de agosto de 2024. — A Presidente da Mesa da Assembleia
Municipal da Praia, Maria Clara Marques Rodrigues
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